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Denomina o CentÍo Administrativo Municipal de

Francbco de Sales Paiva, e ü outras pruviüncios.

A PREFEITA MUMCIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, no

uso da. atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Art lo- Fica denominado Centro Administrativo Municipal Francisco de Sales Paiva o pÉdio

público destinado ao funcionamento da sede administrativa do Município de Pau dos Ferros-RN.

AÍL 2" - A denominação de que trata esta Lei tem por finalidade homenagear o Sr. Francisco de

Sales Paiva em recoúecimento aos Í€levantes serviços prestados à comunidade e ao Município.

Art 3'- O Poder Executivo Municipal adotaní as proüdências necessririas para a identificação do

referido predio, inclusive com a afixação de placa denominativa.

ArL 4' Esta Lei enfra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da ksfeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 13 de abril

de2O26.
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PAUDOS
FERRO§
GAB'NETE DA PREFEITÁ

Excelentíssimo Senhor,

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

Senhoras e Seúores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar o Centro Administrativo Municipal

com o nome de Francisco de Sales Paiva, como forma de recoúecimento e homenagem à sua

trajetória e contribúção para o desenvolvimento do Município de Pau dos Ferros-RN.

Francisco de Sales Paiva foi uma personalidade de grande relevância local, cuja atuação se

destacou por suÍr dedicação, compromisso e serviços prestados à população. Sua história se

confrnde com o crescimento e fortalecimento da comunidade, sendo lembrado pelo seu caráter,

trabalho e legado.

A atribúção de seu nome ao Centro Administrativo Municipal representa não apenas uma

homenagem justa, mas também a valoizaqão da memória de cidadãos que contribuíram

significativamente para o pÍogresso da cidade.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste

Projeto de Lei.

Atenciosamente,

Pau dos Ferros/RN, 13 de abril de 2026

ANASCIMENTO
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BIOGRÀFIA FRANCISCO DE SALES PATVA

FRANCISCO DE SALES PAIVA, na intimidade SALES PAIVA, nasceu na vila de

Vilória hoje a cidade de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte, em 16 de abril de 1935,

f,rlho de José Elói de Paiva e Josefa Dantas de Paiva, ele comerciante, ela, de prendas domésticas.

Contraiu núpcias com Avany Mota de Paiva, de cujo enlace resultou o nascimento de duas filhas -
Josefa Dantas de Paiva Jales e Avany Maria de Mota Paiva Dias.

Cursou o primário, fez o exame de admissão, bem jovem fez as primeiras poesias e teve

os primeiros soúos. Desde cedo teve suas musas inspiradoras, tais como suas primeiras namoradas

e as bele-as de sua querida terr4 como também as coisas lindas que a natureu nos apresenta em suas

mais belas criações.

Em plena mocidade foi morar no Sul do País, na cidade de Itatiba/SB naquele berço

adotivo foi membro (sócio) do Instituto cultural da Região Campineira e colaborador de o jomal

Tribuna de ltatiba. Ainda em Itatiba trabalhou como arxiliar de escritório de advocacia do Dr.

Antonio Monaco, tendo naquele encargo adquirido um vasto coúecimento das ciências jurídicas.

Depois de sete anos de residência fixa naquela região regressou a terra natal, quando, na realidade,

já era seúor de um grande coúecimento cútural, literário e jurídico, além de ser recoúecido como

AUTODIDATA.

No seio social, contribuiu de forma ativa como advogado provisionado, procurando com

isso, ajudar aos pobres, exercendo um papel fl:ndamental na sociedade, além de poeta era considerado

o defensor dos Éus menos favorecidos, destacando-se por seus üscursos portentosos de defes4 no

tribunal do Júri Popular em vririas cidades da região.

Iniciou a pnítica da atividade jurídica em meados 1950. Em sua trajetória auxiliou por mais

de um ano na promotoria da cidade de Marcelino Vieira e seguiu como advogado provisionado por

mais de 40 (quarenta) anos, com atuação especialmente em Pau dos Ferros/RN. Em meio a esse

periodo de prática" iniciou o curso de direito e pennaÍreceu por dois anos.

Foi o primeiro Diretor Administrativo do Foro Municipal Dr. Jaime Jenner de Aquino,

desta cidade.

Assessor de impressa do primeiro Govemo Municipal de Dr. Nilton Figueiredo e nos seus

dois mandatos finais trabalhou como Assessor Especial de Gabinete, atuando a maior parte do tempo

que lhe era disponível na Assessoria Jurídica" exerceu também a frmção

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN.

de Assessor Parlamentar da



Em junho de 2007, na cidade de Marcelino Vieira/RN, foi homenageado pelo Professor

Pedro Viana Fontes Junior, com seu nome POETA SALES PAIVA, na biblioteca da Escola Estadual

"Des. Licurgo Nunes".

Prefaciou vrários liwos de escritores e poetas da região, como também era sempre

convidado para pÍoferiÍ palesüas, o que fazia com boa vontade e eficácia.

Autor de vririas cónicas, dentre elas - 'tm político de outrora", "Um Pauferrense

Adotivo", "Dr. Manoel Nosso Amigo", etc.

Publicou dois liwos de poesias: "Soluços de Miú' alma" e "Soluços de Miú' alma II",

edições esgotadas.

Na labutosa vida de escritor, o poeta não teve a satisfação de publicar seus dois liwos -
"Pedaços de Papel" e "Pelos Carninhos da Justiça". Vez que faleceu em 06 de fevereiro de 2024,

vítima de doença renal crônica.

so, rnís ,,, "-;1'JJ":T:T#"H:-.: ",--poeta nasci'.

PAfVA, Francisco Sales.
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PARECER Ng o24LI2o26 DA coM|ssÂo DE CoNSTITUIçÂo, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE rEt Ne 2403/2026.
INiCiAtiVA: TXCTIEruTÍSS TAN PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

Emento: DENOMINA O CENTRO ADMINISTRATIVO

MIJNICIPAL DE FRANCISCO OE SALES PAIVE, t OÁ

oumas pnowoÊNaes.

r- oo neuróRro

rr - oe aruÁuse e ruxoauerumçÃo

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constituição Federol de 1988: Art,30 - Compete oos Municlpios: I -
Legisldr sobre assuntos de interesse local.

Lei Oryânico de Pou dos Fefios: Art, 7e - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encamlnhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obri8atória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §29 c/c

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl No 2403/2026, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, que "DENOMINA O CENTRO ADMINISTRATIVO

MUNICIPAL DE FRANCISCO DE SALES PAIVA," o ptédio público destinado ao funcionamento da sede

administrativa do Município de Pau dos Ferros-RN, como formo de reconhecimento e homenagem
à suo trojetório e contribuição poro o desenvolvimento do cidade,

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,

o qual segue a análise desta coMlssÃo DE coNsTlTUlçÃo, JusTlçA E REDAçÃo, conforme
dispõe o art.77,

§2s e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve ÍelatóÍio.
Passo a a nálise.
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artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissõo de Constituiçõo, lustiço e

Redoçõo opinorá prioritoridmente às demois comíssões, sendo

obrigatório suo audíêncio sobre todos os proposições que tromitom pelo

Câmoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino pot
este Regimento. § 2e - Somente quondo favoróvel o porecer, prosseguirá

o proposiçõo e tromitoró pelos demois comissões.

Reglmento tnteno: Att. 78 - Suos otribuições seúo de oprecior: I - O
aspecto constitucionol, legol e jurídíco dos proposições; ll - O ospecto
qromoticol e lógico, quondo solícitodo o seu porecer, por imposição

regimentdl ou por decísõo Plenário; lV - Eloboror o reddçõo finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinação deste

Regimento, Íorem de competêncio de outro comíssõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. outrossim, também

restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidãde do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciâção e aprovação da presente proposição

- Projeto de Lei ne 240312026, de autoria do Podêr Executivo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

il - DA CONCTUSÃO S plReCrR OA COMTSSÃO

O Projeto de autoria do Poder Executivo Municipalé legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência
para legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justificada,

DENOMINA O CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE FRANCISCO DE SALES PAIVA, COM O

objetivo de homenagear e reconhecer sua trajetória, cuja atuação se destacou por sua

dedicação, compromisso e relevantes serviços prestados de grande relevância à comunidade

e ao Município de Pau dos Ferros-RN.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurÍdico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões

Permanentes da Cá mara MunicÍpa I de Pau dos Ferros, aos 23 de Abril2026, OPINAM, de forma

unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do

relatório, apresentado pela Rêlatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA,

referente ao PROJETO DE LEI Ne 2403/2026, podendo prosseguir em regula r TRAM ITAçÃo,
por entender que a referida proposição é de relevância e interesse públlco, e está em
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consonância com a legislação vigente.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 23 de Abril de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo oE coNsrtrulçÃo, lusTrçA E REoAçÃo

VER. FRANCI RNANDES DE AQUINO
idê ntê

VE ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGIN COSTA

torã
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